
 
 
 
 

 
PREFEITURA DE PALMAS 

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS 
 

 

DECRETO Nº 1.990, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

Altera o inciso VIII do art. 12 do Decreto 
n° 1.856, de 14 de março de 2020, que 
declara situação de emergência em 
saúde pública no município de Palmas e 
dispõe sobre medidas de enfrentamento 
da pandemia provocada pelo coronavírus 
(COVID-19), conforme especifica. 

 
A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

71, incisos III e XXXIV, da Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Federal n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

 
D E C R E T A:  
 
Art. 1º O inciso VIII do art. 12 do Decreto n° 1.856, de 14 de março de 

2020, que declara situação de emergência em saúde pública no município de Palmas 
e dispõe sobre medidas de enfrentamento da pandemia provocada pelo coronavírus 
(COVID-19), passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 12........................................................................................................ 
.................................................................................................................... 
 
VIII - de embarcações do tipo multicasco utilizadas no turismo náutico, de 
esporte, de recreio e de transporte de passageiros; (NR) 
.................................................................................................................... 
.................................................................................................................. ” 
 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palmas, 10 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

 
CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO 

Prefeita de Palmas 
 
 
 
 

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Domp n° 2.674 de 10/2/2021 
 

https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-organica-00-1990-04-05-10-7-2019-14-8-39.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l13979.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l13979.htm
https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/decreto-1856-2020-03-14-12-8-2022-18-41-4.pdf
https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/decreto-1856-2020-03-14-12-8-2022-18-41-4.pdf
http://diariooficial.palmas.to.gov.br/media/diario/2674-10-2-2021-21-34-35.pdf#page=1

